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Porto Alegre, março de 2025. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A FADERS em suas atribuições é responsável pela política da pessoa com 

autismo, neste sentido promove a III Feira Azul: conversando sobre autismo no dia 

03/04/2025 e os organizadores solicitam a contratação do aluguel de barracas de 

pipocas doces/salgadas e churros.  

As barracas se destinam a agregar e promover a interação entre as pessoas que 

prestigiarão a III Feira Azul, contribuindo para a identificação e fortalecimento da 

mensagem de inclusão e respeito promovida pelo evento. 

Dessa forma, justifico a contratação do aluguel de barracas de comestíveis pela 

urgência da situação em função do curto prazo que impede a FADERS de seguir o rito 

convencional de dispensa de licitação. 

 
Atenciosamente, 

 

 

Carmen Lucia Casacurta 

Coordenadora Administrativa 


